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 Atos do Poder Executivo

DECRETO N° 1.240, DE 2 DE MAIO DE 2016.

Fixa o valor da tarifa para os serviços de 
transporte coletivo urbano no município de 
Palmas.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e III, da Lei Orgânica do Município, da 
Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei nº 1.173, de 21 de 
janeiro de 2003, e Lei nº 1.982, de 18 de julho de 2013,

CONSIDERANDO que o transporte coletivo é 
responsabilidade do Município, o qual, por intermédio de concessão, 
transfere a prestação do serviço à empresa concessionária;

CONSIDERANDO que incumbe ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal a fixação de tarifas que sejam razoáveis 
e compatíveis com o poder aquisitivo dos usuários, mas que 
assegurem justa remuneração à empresa prestadora do serviço;

CONSIDERANDO que o último reajuste ocorreu em 6 de 
maio de 2015;

CONSIDERANDO que o tema foi debatido em um amplo 
processo democrático por meio do Conselho de Acessibilidade, 
Mobilidade e Transporte (CMAMT), com a aprovação dos estudos 
apresentados pela Secretaria Municipal responsável pelo trânsito, 
no dia 15 de abril de 2016, por intermédio de seus técnicos, 
especialistas em transporte público urbano,

D E C R E T A:

Art. 1º É fixada em R$ 3,00 (três reais) a tarifa de 
remuneração dos serviços de transporte coletivo urbano no 
município de Palmas.

Art. 2º É revogado o Decreto n° 1.017, de 6 de maio de 
2015.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor 90 dias após a data de 
sua publicação.

Palmas, 2 de maio de 2016.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Christian Zini Amorim
Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos, 

Trânsito e Transportes

Adir Cardoso Gentil
Secretário Municipal de Governo e Relações Político-Sociais

ATO N.º 548 - RET.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 
resolve

RETIFICAR 

os seguintes Atos da forma que específica:

Ato nº 1.253-PRO, de 19 de junho de 2015, publicado no 
Diário Oficial nº 1.283, de 23 de junho de 2015:

Onde se lê:
no período de 1 (um) ano, a partir de 2 de julho de 2015;

Leia-se:.
no período de 1 (um) ano, a partir de 1º de julho de 2016.

Ato nº 543-PRO, de 28 de abril de 2016, publicado no 
Diário Oficial nº 1.493, de 29 de abril de 2016:

Onde se lê:
no período de 1 (um) ano, a partir de 2 de julho de 2016;

Leia-se:.
no período de 1 (um) ano, a partir de 1º de julho de 2016.

Ato nº 518-EX, de 26 de abril de 2016, publicado no Diário 
Oficial nº 1.490, de 26 de abril de 2016:

Onde se lê:
VANDERLÚCIA MONTEIRO DE CASTRO;

Leia-se:.
VANDELÚCIA MONTEIRO DE CASTRO.

Ato nº 540-PRO-CT, de 27 de abril de 2016, publicado no 
Diário Oficial nº 1.491, de 27 de abril de 2016:

Onde se lê:
pelo período 11 de abril a 31 de dezembro 2016:
DARA FLORENTINO COSTA;
MARIA DE JESUS SANTOS DA SILVA. 

Leia-se:
DARA FLORENTINO COSTA, pelo período de 12 de abril 
a 10 de julho de 2016;
MARIA DE JESUS SANTOS DA SILVA, pelo período de 
18 de abril a 16 de julho de 2016;

Ato nº 533-CT, de 27 de abril de 2016, publicado no Diário 
Oficial nº 1.491, de 27 de abril de 2016:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

ADIR CARDOSO GENTIL
Secretário Municipal de Governo e Relações Político-Sociais

IDERLAN SALES DE BRITO
Chefe do Diário Oficial do Município

ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE GOVERNO E RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS

IMPRENSA OFICIAL

http://diariooficial.palmas.to.gov.br
Av. JK - 104 Norte - Lote 28 A  

Ed. Via Nobre Empresarial - 7º Andar -  Palmas - TO  
  CEP - 77006-014   Fone: (63) 2111-2507

CNPJ: 24.851.511/0001-85

Onde se lê:
pelo período 11 de abril a 14 de dezembro 2016:

Leia-se:
pelo período 4 de abril a 14 de dezembro 2016:
 

Palmas, 2 de maio de 2016.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil
Secretário Municipal de Governo e Relações Político-Sociais

ATO N.º 549 - DSP.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 
resolve, 

Art. 1º Dispensar os servidores adiante relacionados, das 
funções que especifica, a partir de 28 de abril de 2016:

Secretário Geral da Escola Municipal Aprígio Tomaz de 
Matos:
JOSÉ CARLOS ALVES PEREIRA, matrícula 983931, 
Professor – PI-40h.

Secretário Geral do Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Príncipe:
CLAUDETE FURINI BARBOZA MARTINS, matrícula 
990331, Professor – III-40h.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 2 de maio de 2016.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil
Secretário Municipal de Governo e Relações Político-Sociais

ATO N.º 550 - DSG.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 
resolve

Art. 1º Designar a servidora KLEYDIANNE DA SILVA 
FARIAS MOCHIZUKI DE MELO, matrícula 300211, Professor 
– PI-40h, para exercer a função de Secretário Geral, da Escola 
Municipal de Tempo Integral Anísio Spínola Teixeira, a partir de 
28 de abril de 2016.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 2 de maio de 2016.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil
Secretário Municipal de Governo e Relações Político-Sociais

ATO Nº 551 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 
resolve

NOMEAR 

ADRIANO SILVA PINTO, no cargo de Gerente de 
Licenciamento Ambiental – DAS -7, na Fundação Municipal de 
Meio Ambiente de Palmas, a partir de 2 de maio de 2016.  

Palmas, 2 de maio de 2016.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil
Secretário Municipal de Governo e Relações Político-Sociais

 Secretaria de Comunicação

PORTARIA/SECOM/Nº. 005, de 02 de Maio de 2016.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 80, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei Municipal 
nº 1.954/ 2013 e Decreto de 1º de janeiro de 2013, 

R E S O L V E:

Art.1º Interromper as férias do servidor Lourival Bento de 
Oliveira, Motorista, matrícula nº 294132, marcadas para o período 
de 01/05/2016 a 30/05/2016, referentes ao período aquisitivo de 
01/12/2013 a 30/11/2014 assegurando-lhe o direito de usufruir 
somente para gozo os 29 (vinte e nove) dias restantes das férias 
em época a ser posteriormente acertada.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de maio de 2016.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO, aos dois dias do mês de maio de dois mil e 
dezesseis. 

Raquel Oliveira
Secretária Municipal de Comunicação



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS                         Nº 1.494 - SEGUNDA-FEIRA, 2 DE MAIO DE 20163

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 
a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

 Secretaria de Planejamento, 
Gestão e Des. Humano

PROCESSO: 2016002832
INTERESSADO: SECRETARIA DE PLANEJ. GESTÃO E 
DESENV. HUMANO 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PORTARIA Nº 439/2016 – À vista dos princípios que regem os 
procedimentos licitatórios do processo nº 2016002832, Parecer 
Jurídico nº 054/2016 – AEJ/SEPLAD, conforme art. 25, inc. I, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, declaro a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO referente à contratação da empresa SENADO 
FEDERAL, CNPJ n° 00.530.279/0001-15, para aquisição do livro 
WAWEKRUKÊ -Distintos Olhares, de autoria de Rodolfo Ward, no 
valor total de R$ 7.980,00 (sete mil e novecentos e oitenta reais), 
de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão 
e Desenvolvimento Humano, correndo a presente despesa 
com a seguinte dotação orçamentária: Funcional Programática: 
03.2500.04.122.0345.4002, Fonte: 001000199, Natureza de 
Despesa: 3.3.90.32-0400. Despacho do Grupo Gestor de Governo 
– 138/2016 – GGG.

Palmas - TO, aos vinte nove dias do mês de abril do ano de dois 
mil e dezesseis. 

ALAN BARBIERO
Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano

 Secretaria de Finanças 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2016

Processo nº: 2016014203
Validade: 12 (doze) meses
Órgão interessado: Secretaria Municipal de Saúde - FMS
O registro de preços visando a futura aquisição de expediente 
(aparelhos telefônicos, canetas, bobina de papel e pasta 
suspensa), para Registro de Preços, a fim de atender a Rede 
Municipal de Saúde, conforme especificações do ANEXO I, 
proveniente da sessão pública do Pregão de forma Eletrônico nº 
038/2016, sucedido em 01/04/2016, às 09:00hs, realizado pela 
Pregoeira da Secretaria de Finanças.
FUNDAMENTO LEGAL:
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 
nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2007 e do Decreto Municipal 
nº 946, de 14 de janeiro de 2015.  (Inclui-se em todas as alterações 
promovidas, no que couber).

Fornecedor: Arley Barbosa Cruz Junior - Me CNPJ: 21.083.099/0001-02

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO MARCA VLR UNIT VLR TOTAL

06 1.000 un

Pasta suspensa vetro lateral para arquivo deslizante 

em papel kraft reforçado, gramatura 420gr/m2, 

espessura 0,37mm, suporte lateral em metal e re-

forço na parte superior, prendedor interno de folhas 

etiqueta e visor transparente para identificação.

Dellokraft 3,45 3.450,00

Fornecedor: Desafios Distribuidora de Material de Escritório e Limpeza Ltda - Me CNPJ: 14.436.705/0001-60

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO MARCA VLR UNIT VLR TOTAL

01 10 un

Aparelho de Telefone sem fio, com as especifica-

ções: Secretaria eletrônica; Viva-voz; Frequência 

1.9 Ghz; Display iluminado; Localizador do mono-

fone; Adaptador; Tensão: 110/220v; Cor: Preto; 

Garantia do fornecedor: 12 meses.

Intelbras 182,48 1.824,80

02 500 cx

Caneta esferográfica azul, corpo plástico cristal 

transparente, sextavado com orifício (furo) no meio 

da caneta, nome do fabricante impresso no corpo 

da caneta, tampa antiasfixiante na cor da tinta, 

ponta de latão, esfera de tungstênio, tinta à base 

de corantes orgânicos e solventes, carga completa, 

com capacidade para escrita contínua, sem borrões 

e falhas até o final da carga, escrita média, aprova-

da pelo INMETRO, caixa com 50 unidades. 

Compactor 25,10 12.550,00

03 300 cx

Caneta esferográfica preta, corpo plástico cristal 

transparente, sextavado com orifício (furo) no meio 

da caneta, nome do fabricante impresso no corpo 

da caneta, tampa antiasfixiante na cor da tinta, 

ponta de latão, esfera de tungstênio, tinta à base 

de corantes orgânicos e solventes, carga completa, 

com capacidade para escrita contínua, sem borrões 

e falhas até o final da carga, escrita média, aprova-

da pelo INMETRO, caixa com 50 unidades. 

Compactor 26,65 7.995,00

05 100 cx

Bobina de papel térmica com no mínimo 330m 

de comprimento por 196mm de diâmetro, 

compatível com relógios de ponto Henry, caixa 

com 06 unidades.

Allform 140,90 14.090,00

Fornecedor: Hospvida Produtos Hospitalares - Epp CNPJ: 16.629.888/0001-66 

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO MARCA VLR UNIT VLR TOTAL

04 200 cx

Caneta esferográfica vermelha, corpo plástico 

cristal transparente, sextavado com orifício (furo) no 

meio da caneta, nome do fabricante impresso no 

corpo da caneta, tampa antiasfixiante na cor da tin-

ta, ponta de latão, esfera de tungstênio, tinta à base 

de corantes orgânicos e solventes, carga completa, 

com capacidade para escrita contínua, sem borrões 

e falhas até o final da carga, escrita média, aprova-

da pelo INMETRO, caixa com 50 unidades. 

Economic 26,74 5.348,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - Capital do Estado do 
Tocantins, aos 29 de abril de 2016.

Izabela Pires de Brito
Pregoeira

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais - JUREF, situada à quadra 502 
Sul, Av. NS 02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. 
(0xx63) 2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, INTIMA, com 
base no artigo 6º, §2º da LC nº 288/2013, o contribuinte abaixo 
relacionado, da SENTENÇA DE INSTÂNCIA ÚNICA.

Nome/Razão Social CNPJ/CPF
Processo/Exigência 

Tributária
Sentença de Instância Única

INSTITUTO DE MEDIAÇÃO E JUSTIÇA ARBITRAL 

DO TOCANTINS LTDA
09.352.292/0001-04

2015039802-

2015039805-

2015039806-

2015039807 

MF

Anular o Lançamento

VASCONCELOS & SANTANA DIAGNOSTICO LTDA 11.397.008/0001-50

2015037093-

2015037039 

ISS-MF

Anular o Lançamento

Palmas, 27 de abril de 2016.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo

 Secretaria de Infraestrutura,  
Serviços Públicos, 

Trânsito e Transporte
PORTARIA/SEISTT Nº 026/2016, de 29 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
SERVIÇOS PÚBLICOS, TRÂNSITO E TRANSPORTE no uso de 
suas atribuições, designado pelo Decreto nº 1.227, de 15 de abril 
de 2016, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 
de 24/02/2010:

Resolve:
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Art. 1º Designar os servidores abaixo com o encargo de 
Fiscal de Contrato e Suplente referente ao Contrato nº 005/2016, 
firmado com a Empresa EHL - Eletro Hidro Ltda, inscrita no CNPJ 
nº 03.014.011/0001-19.

SERVIDORES CREA MATRÍCULA

TITULAR Cleidson Dias de Sousa 18221/D-GO 176211

SUPLENTE Juscelino Godoy Brito 210753/AP-TO 413025746

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se.

Gabinete da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Serviços Públicos, Trânsito e Transporte, em Palmas, Capital do 
Estado, aos 29 dias do mês de Abril de 2016.

Christian Zini Amorim
Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos, 

Trânsito e Transporte

PORTARIA/SEISTT Nº 027/2016, de 29 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
SERVIÇOS PÚBLICOS, TRÂNSITO E TRANSPORTE no uso de 
suas atribuições, designado pelo Decreto nº 1.227, de 15 de abril 
de 2016, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 
de 24/02/2010:

Resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo com o encargo de 
Fiscal de Contrato e Suplente referente ao Contrato nº 004/2016, 
firmado com a Empresa JMD Engenharia Eireli EPP, inscrita no 
CNPJ nº 10.644.566/0001-00.

SERVIDORES CREA MATRÍCULA

TITULAR Juscelino Godoy Brito 210753/AP-TO 413025746

SUPLENTE Cleidson Dias de Sousa 18221/D-GO 176211

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se.

Gabinete da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Serviços Públicos, Trânsito e Transporte, em Palmas, Capital do 
Estado, aos 29 dias do mês de Abril de 2016.

Christian Zini Amorim
Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos, 

Trânsito e Transporte

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos, 
Trânsito e Transporte, CNPJ 24.851.511/0013-19, torna público 
que requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente a 
renovação da Licença Municipal de Instalação para as obras de 
macrodrenagem da Avenida LO 19 (trecho entre Av. NS 10 e o 
Córrego Prata), Plano Diretor Sul, Palmas/TO. O empreendimento 
se enquadra na resolução CONAMA n.º 001/86 e 237/97, Lei 
Municipal nº 1011/2011 e Decreto Municipal nº 244/2002, que 
dispõem sobre o licenciamento ambiental.

 Secretaria da Educação

PORTARIA/GAB/SEMED/N° 0530, 28 DE ABRIL DE 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 1222 - NM de 11 de 
novembro e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro de 2003,

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados 
para a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através 
da ACCEI – Associação Comunidade Centro de Educação 
Infantil, que deverão ser gastos com aquisição de bens de 
capital na Unidade de Ensino, conforme preconização da Lei 
supracitada.

N.º de Ordem Escola Nº Processo Valor do Repasse

1 CMEI - Irmã Maria Custódia de Jesus 2016000076 R$ 3.488,21

TOTAL R$ 3.488,21
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ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 03.2900.12.365.0305.6072 Natureza de 
Despesa: 44.50.52 Fontes: 003040360 e 003040365.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos vinte e 
oito dias do mês de abril de dois mil e dezesseis.

Danilo de Melo Souza 
Secretário Municipal da Educação 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 03/2016 
AO CONTRATO N.º 072/2014

PROCESSO: 2013016201
ESPÉCIE: aditivo
OBJETO: Constitui objeto deste, Termo Aditivo nº 03 a prorrogação 
do prazo e supressão no valor do contrato n.º 072/2014, Processo 
2013016201, que tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços de monitoramento eletrônico 24 horas, 
por meio de Central de alarmes monitorados, em sistema de 
comodato, visando atender os seguintes Telecentros: Palmas 
Virtual Aureny III, Palmas Virtual da 305 Norte, Palmas Virtual da 
Avenida Brasil, em Palmas-TO. 
ADITAMENTO lavram o presente Termo, por mútuo entendimento, 
para ficar consignada a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato a partir de 1º de abril de 2016, pelo período de 12 (doze) 
meses e redução no valor do contrato em R$ 3.600,00 (três mil 
e seiscentos reais) anual o que corresponde a 33,33% (trinta 
e três, vírgula trinta e três por cento) do valor do contrato, pela 
exclusão do telecentro Palmas Virtual da Avenida Palmas Brasil, 
o qual passará de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais) anual 
e R$ 900,00 (novecentos reais) mensais, para R$ 7.200 (sete mil 
e duzentos reais) anual e R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 Art. 57, II, § 2º e Art. 65, §§ 1º e 2º, 
PARECER Nº 664/2016 – PGM/SUAD, processo nº 2013016201.
SIGNATÁRIOS: A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
representada pelo senhor DANILO DE MELO SOUZA, RG 
1.183.944 SSP/TO, CPF 307.136.333-87, e a empresa EUROSEC 
SISTEMA MONITORADOS DE ALARMES LTDA – EPP, CNPJ: 
06.278.955/0001-91
DATA DA ASSINATURA: 1º de abril de 2014.

UNIDADES EDUCACIONAIS

ERRATA

A ACCEI do CMEI Chapeuzinho Vermelho, através da Presidente 
da Comissão Permanente de licitação, torna público que nos 
extratos dos contratos de gêneros alimentícios nº 004/2016, 
005/2016, 006/2016 e 007/2016, publicado no Diário Oficial do 
Municipal de Palmas/TO nº 1.487 de 20 de abril de 2016, pág.19 
e 20.

Onde se lê:
Base Legal: Nos termos da lei n°8.666/93, Lei n°1210/2003, 
posteriormente alterada pela lei n°1399/2005 e processo n° 
2016010237,

Leia-se:
Base Legal: Nos termos da lei n°8.666/93, Lei n°1210/2003, 
posteriormente alterada pela lei n°1399/2005 e processo n° 
2016013783.

Palmas/TO, 28 de abril de 2016.

Marina Ribeiro Morais
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA

A ACE Escola Municipal Monteiro Lobato, através do Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público que 
no Resultado de Licitação - Tomada de Preços de gêneros 
alimentícios nº 001/2016, publicado no Diário Oficial do Município 
de Palmas/TO nº 1.492, de 28 de abril de 2016, pág.19: 

Onde se lê: 
M.J.R. DOS SANTOS EIRELI – ME., com o valor total de R$ 
11.774,05 (Onze mil e setecentos e setenta e quatro reais e cinco 
centavos)

Leia-se: 
M.J.R. DOS SANTOS EIRELI – ME., com o valor total  R$11.794,85 
(Onze mil setecentos e noventa e quatro reais e oitenta e cinco 
centavos).

Palmas/TO, 29 de abril de 2016.

Maria Benice Pacheco Azevedo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO N° 005/2016

PROCESSO N°: 2016022227
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO 
CARLOS JOBIM CONTRATADA: LIRA E DINIZ LTDA – ME. 
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente
VALOR TOTAL: R$ 7.900,00 (Sete mil e novecentos reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003 e 
Processo n° 2016022227.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305.4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; Natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; Fonte: 0020 0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2016
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO 
CARLOS JOBIM, por sua representante legal a Sr.ª Rosa Maria 
da Costa, inscrita no CPF n° 494.020.131-72 e portadora do RG 
n° 276.111-9 SSP/GO. Empresa LIRA E DINIZ LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ n° 97.546.821/0001-60, por meio de seu representante 
legal o Sr. Agamenon Pessoa Diniz Filho, inscrito no CPF n° 
003.545.991-35 e portador do RG n° 350572/SSP - TO.

EXTRATO DE CONTRATO N°008/2016

PROCESSO N°: 2016028958
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CHAPEUZINHO VERMELHO
CONTRATADA: PONTUAL DISTRIBUIDORA EIRELLI - EPP.
OBJETO: Aquisição de material didático, pedagógico e de 
expediente
VALOR TOTAL: R$ 7.472,84 (Sete mil quatrocentos e setenta e 
dois reais e oitenta e quatro centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003 e 
Processo n° 2016028958.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; Natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; Fonte: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de 2016 
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CHAPEUZINHO VERMELHO, 
por sua representante legal a Sr.ª Rosimeire Mota Barros, inscrita 
no CPF n° 532.609.021-04 e portadora do RG n°18278 SSP/TO. 
Empresa PONTUAL DISTRIBUIDORA EIRELLI-EPP, inscrita no 
CNPJ n° 09.097.727/0001-03, por meio de seu representante legal 
o Sr. Wenderson da Silva, inscrito no CPF n° 006.707.621-13 e 
portador do RG n°717.907 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 009/2016

PROCESSO Nº: 2016011462
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO 
LOBATO 
CONTRATADA: M.J. R DOS SANTOS EIRELI - ME.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALOR TOTAL: R$ 11.794,85 (Onze mil setecentos e noventa e 
quatro reais e oitenta e cinco centavos). 
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BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005, Processo nº 
2016011462. 
RECURSOS: PROGRAMA DE TRABALHO: 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071, 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.50.30; FONTE: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
DATA DA ASSINATURA: 26 de abril de 2016 
SIGNATÁRIOS: ACE ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO 
LOBATO, por sua representante legal a Sr.ª Luciana Rodrigues de 
Oliveira, inscrita no CPF nº. 548.196.366-34 e portadora do RG nº. 
M3566544 – SSP – MG. Empresa M. J. R DOS SANTOS EIRELI 
– ME, inscrita no CNPJ nº 07.993.634/0001-31, por meio de seu 
representante legal o Sr. Paulo Hans dos Santos Aguiar, inscrito 
no CPF n° 022.515.011-50 e portador do RG n° 784.85 SSP – TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 010/2016

PROCESSO Nº: 2016011462
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO 
LOBATO. 
CONTRATADA: J & J COMERCIAL EIRELI – ME.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios. 
VALOR TOTAL: R$ 10.766,63 (Dez mil setecentos e sessenta e 
seis reais e sessenta e três centavos). 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005, Processo nº 
2016011462. 
RECURSOS: PROGRAMA DE TRABALHO: 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071; 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.50.30; FONTE: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
DATA DA ASSINATURA: 26 de abril de 2016 
SIGNATÁRIOS: ACE ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO 
LOBATO, por sua representante legal a Sr.ª Luciana Rodrigues de 
Oliveira, inscrita no CPF nº. 548.196.366-34 e portadora do RG nº. 
M3566544 – SSP – MG. Empresa J & J COMERCIAL, inscrita no 
CNPJ nº 20.303.305/0001-80, por meio de seu representante legal 
o Sr. Waner Ribeiro da Silva, inscrito no CPF n° 038.254.206-12 e 
portador do RG n° 605.811 SSP – TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 011/2016

PROCESSO Nº: 2016011462
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO 
LOBATO 
CONTRATADA: PAULISTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA – ME.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios. 
VALOR TOTAL: R$ 13.521,65 (Treze mil quinhentos e vinte e um 
reais e sessenta e cinco centavos). 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005, Processo nº 
2016011462. 
RECURSOS: PROGRAMA DE TRABALHO: 
03.2900.12.306.0305.4091 E 03.2900.12.306.0305.6071, 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.50.30; FONTE: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
DATA DA ASSINATURA: 26 de abril de 2016 
SIGNATÁRIOS: ACE ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO 
LOBATO, por sua representante legal a Sr.ª Luciana Rodrigues 
de Oliveira, inscrita no CPF nº. 548.196.366-34 e portadora do RG 
nº. M3566544 – SSP – MG. Empresa PAULISTA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 
06.285.410/0001-02, por meio de seu representante legal o Sr. 
Paulo Cézar S’antana de Oliveira, inscrito no CPF n° 043.717.108-
67 e portador do RG n° 14.726.534 SSP – SP.

EXTRATO DE CONTRATO N° 012/2016

PROCESSO Nº: 2016011462
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO 
LOBATO 

CONTRATADA: SALINA EMPREENDIMENTOS LTDA.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALOR TOTAL: R$ 10.887,25 (Dez mil oitocentos e oitenta e sete 
reais e vinte e cinco centavos). 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005, Processo nº 
2016011462. 
RECURSOS: PROGRAMA DE TRABALHO: 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071, 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.50.30; FONTE: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
DATA DA ASSINATURA: 26 de abril de 2016 
SIGNATÁRIOS: ACE ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO 
LOBATO, por sua representante legal a Sr.ª Luciana Rodrigues de 
Oliveira, inscrita no CPF nº. 548.196.366-34 e portadora do RG nº. 
M3566544 – SSP – MG. Empresa SALINA EMPREENDIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 13.738.094/0001-42, por meio de seu 
representante legal o Sr. Eliudo Reis Costa Souza, inscrito no CPF 
n° 014.809.651-46 e portador do RG n° 600.993 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 013/2016

PROCESSO Nº: 2016011462
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO 
LOBATO 
CONTRATADA: EDIALIMENTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALOR TOTAL: R$ 3.311,80 (Três mil trezentos e onze reais e 
oitenta centavos). 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005, Processo nº 
2016011462. 
RECURSOS: PROGRAMA DE TRABALHO: 
03.2900.12.306.0305.4091 E 03.2900.12.306.0305.6071; 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.50.30; FONTE: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
DATA DA ASSINATURA: 26 de abril de 2016 
SIGNATÁRIOS: ACE ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO 
LOBATO, por sua representante legal a Sr.ª Luciana Rodrigues de 
Oliveira, inscrita no CPF nº. 548.196.366-34 e portadora do RG nº. 
M3566544 – SSP – MG. Empresa EDIALIMENTOS INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 05.465.017/0001-38, por meio de seu representante legal 
o Sr. Edivaldo Marinho da Costa inscrito no CPF n° 269.690.924-
53 e portador do RG n° 622.074 - SSP/PE.

RESULTADO DE LICITAÇÃO – CONVITE Nº 002/2016

A Comissão Permanente de Licitação da ACE - Associação 
Comunidade Escola da Escola de Tempo Integral Anísio Spínola 
Teixeira, torna público para conhecimento de interessados, que 
as empresas PAPELARIA MODERNA LTDA., com o valor total de 
R$ 1.055,30 (Hum mil e cinquenta e cinco reais e trinta centavos), 
PRAPEL COMERCIO ATACADISTA LTDA., com o valor total 
de R$ 45.620,90 (Quarenta e cinco mil seiscentos e vinte reais 
e noventa centavos) e MARCOS ANTÔNIO SILVA CARNEIRO – 
ME., com o valor total de R$ 12.854,21 (Doze mil oitocentos e 
cinquenta e quatro reais e vinte e um centavos), foram julgadas 
como vencedoras do Processo nº 2016014949, tendo como objeto 
aquisição de material de expediente.

Palmas/TO, 29 de abril de 2016.

Kleydianne da Silva Farias 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2016

A Comissão de Chamada Pública da ACE da Escola Municipal 
Degraus do Saber, torna público para conhecimento de 
interessados, que a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
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AGROINDUSTRIAL DE PALMAS – AGROP, com o valor total de 
R$ 7.902,00 (Sete mil e novecentos e dois reais), ASSOCIAÇÃO 
DOS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
DO ENTORNO DE PALMAS – APRAFEP-TO, com o valor total 
de R$ 11.573,00 (Onze mil quinhentos e setenta e três reais),  
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE 
DE CABRA DE PALMAS – ASCABRAS, com o valor total de R$ 
2.120,00  (Dois mil cento e vinte reais) e  FRANCISCA SUZANA 
DE ARAUJO REZENDE,  com o valor total de R$ 3.705,55 (Três 
mil setecentos e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), foram 
julgadas como vencedoras do Processo nº 2016011468, tendo 
como objeto a aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar.

Palmas/TO, 08 de abril de 2016.

Rosângela Oliveira de Sousa Vilardo
Presidente da Comissão de Chamada Pública

RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2016

A Comissão de Chamada Pública da ACCEI do CMEI Sítio do Pica 
Pau Amarelo, torna público para conhecimento de interessados, 
que a ASSOCIAÇÃO DOS AGICULTORES FAMILIARES E 
AGROINDUSTRIAIS DE PALMAS-TO – AGROP, com o valor 
total de R$ 7.303,75 (Sete mil trezentos e três reais e setenta e 
cinco centavos), ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DE AGRICULTURA FAMILIAR DO ENTORNO DE PALMAS 
– APRAFEP-TO, com o valor total de R$ 3.484,00 (Três mil 
quatrocentos e oitenta e quatro reais), ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES RURAIS DE AGRICULTURA FAMILIAR DO 
ENTORNO DE PALMAS – APRAFEP-TO, com o valor total de 
R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais),  HERMI GOMES 
BULHÕES, com o valor total de R$ 1.650,61 (Hum mil seiscentos e 
cinquenta reais e sessenta e um centavos) e DIONISIA PEREIRA 
LIMA, com o valor total de R$ 871,87 (Oitocentos e setenta e um 
reais e oitenta e sete centavos), foram julgados como vencedores 
do Processo nº 2016017041, tendo como objeto a aquisição de 
gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar.

Palmas/TO, 21 de abril de 2016.

Darleide da Conceição Gonçalves Santos 
Presidente da Comissão de Chamada Pública

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2016

A ACE da Escola Municipal Francisca Brandão Ramalho por meio 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público que fará 
realizar às 15h00min do dia 18 de maio de 2016, na Biblioteca 
da Escola Municipal Francisca Brandão Ramalho, localizada no 
endereço 1204 Sul, APM 05 Alameda 01, Palmas/TO, a Licitação 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 001/2016, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a aquisição de gêneros 
alimentícios para a referida Unidade de Ensino, de interesse 
da Escola Municipal Francisca Brandão Ramalho, Processo nº 
206025359. O Edital poderá ser examinado ou retirado pelos 
interessados na Escola Municipal Francisca Brandão Ramalho, 
no endereço acima citado, no horário de 07h30min às 11h30min 
e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis. Mais informações 
poderão ser obtidas na Unidade de Ensino ou pelos telefones 
(063) 3217-1062/3414-6373.

Palmas/TO, 28 de abril de 2016.

Vânia Soares Lemos 
Presidente Comissão Permanente de Licitação

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2016

ACCEI do CMEI Chapeuzinho Vermelho, através da Comissão de 
Chamada Pública, conforme Portaria nº 001/2016 de 22 de janeiro 
de 2016, torna público que fará realizar a Chamada Publica nº 

001/2016, Processo nº2016024495, para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, atendendo ao Art. 21 da Lei nº. 11.947/2009 
e a Resolução do FNDE nº. 026/2013. O Edital poderá ser 
retirado pelos grupos formais e informais, que deverão entregar a 
documentação e projetos de vendas, a partir da data de publicação 
deste até o dia 23/05/2016, no horário de 07h30min às 11h30min 
no CMEI Chapeuzinho Vermelho  situado à Quadra 607 norte, 
APM 39/40, Alameda 13, Palmas/TO, onde acontecerá a sessão 
pública para análise das documentações e dos projetos de vendas 
no dia 24 de maio  de 2016, às 15h00min. Mais informações 
poderão ser obtidas na Unidade de Ensino ou pelo telefone (63) 
3225-3431.

Palmas/TO, 26 de abril de 2016.

Marina Ribeiro Morais 
Presidente da Comissão de Chamada Pública

 Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação

PORTARIA/SEDUH/Nº 112, DE 27 DE ABRIL DE 2016.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 80, inciso I da Lei Orgânica do Município, art. 1°, inciso I, 
do Decreto nº 349, de 30 de dezembro de 2005, combinado com 
a Lei nº 486, de 6 de janeiro de 1994 e Lei Federal n° 6.766/79 e 
suas alterações.

R E S O L V E :

Art 1º Aprovar o desdobro do lote Lote 06, localizado à Rua 
Crisântemos, Quadra 12, do Loteamento Jardim Sônia Regina, 
com área de 360,00m², nesta Capital, cuja situação resultante 
terá a seguinte denominação: Lote 06-A, localizado à Rua 
Crisântemos, Quadra 12, do Loteamento Jardim Sônia Regina, 
com área de 180,00m² e Lote 06-B, localizado à Rua Crisântemos, 
Quadra 12, do Loteamento Jardim Sônia Regina, com área de 
180,00m², nesta Capital, objeto o processo nº 2016020146, vez 
que o respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial Descritivo 
atendem aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo Único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação

José Messias de Souza
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

PORTARIA/SEDUH/Nº 113, DE 27 DE ABRIL DE 2016.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 80, inciso I da Lei Orgânica do Município, art. 1°, inciso I, 
do Decreto nº 349, de 30 de dezembro de 2005, combinado com 
a Lei nº 486, de 6 de janeiro de 1994 e Lei Federal n° 6.766/79 e 
suas alterações.

R E S O L V E :

Art 1º Aprovar o desdobro do lote LOTE 20, localizado à 
Rua 22, Quadra 60, do Loteamento Jardim Aureny IV, com área de 
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450,00m², nesta Capital, cuja situação resultante terá a seguinte 
denominação: LOTE 20-A, localizado à Rua 22, Quadra 60, do 
Loteamento Jardim Aureny IV, com área de 242,36m² e LOTE 
20-B, localizado à Rua 22, Quadra 60, do Loteamento Jardim 
Aureny IV, com área de 207,64m² Capital, objeto o processo 
nº 2013058951, vez que o respectivo Projeto Urbanístico e seu 
Memorial Descritivo atendem aos requisitos da legislação em 
vigor.

Parágrafo Único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação

José Messias de Souza
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

 Fundação Cultural 
de Palmas

PORTARIA/GAB-P/FCP Nº. 034/2016, de 29 de abril de 2016.

Dispõe sobre a homologação dos 
participantes, da Categoria “Poesia Inédita”, 
habilitados para a Fase Eliminatória do 2º 
Festival de Poesia Falada.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
n.º 137, de 18 de junho de 2007, Lei n.º 1.954, de 1º de abril de 
2013, e em consonância com o Edital n.º 009/FCP/2015, publicado 
por meio da Portaria FCP nº 155, de 03 de agosto de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar, após entrega da documentação 
complementar exigida em edital, os  participantes da Fase 
Eliminatória do 2º Festival de Poesia Falada, na Categoria “Poesia 
Inédita”, conforme especificado a seguir:

Proponente Proposta Habilitada

1 Gihane Scaravonatti O adeus a um avô

2 Lennon Júnior Coelho Costa Os sonhos do andrógino 

3 Irma Cristina Silva Galhardo Nego D’agua

4 José Bulhões Padilha José sem nome

5 Aylton Yabeta de Moraes Do outro lado

6 Fernanda Alves Veloso Naves Quem me dera ser Alice

7 Charlene Oliveira de Brito Da reinvenção do mundo

8 Mateus Massoli D’Almeida Ante os moinhos

9 Genival Nicolau da Silva A vida que agora vivo

10 Joel de Assis Complexo de Pigmalião

11 Valdemar Rodrigues de Sousa Imaginação

12 Nicéia Monteiro da Rocha Marques À glória de Hera

13 Elizane Ramalho Pereira Poetizando

14 Joilene Lima de Abreu Por causa da mudernage

15 Karoline Francisca Barbosa Abreu Navio azul

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de 2016.

HECTOR FABIO VALENTE FRANCO
Presidente da Fundação Cultural de Palmas

PORTARIA/GAB-P/FCP Nº. 035/2016, de 29 de abril de 2016.

Dispõe sobre a homologação do resultado 
da avaliação promovida pela Comissão de 
Análise Documental do 2º Festival de Poesia 
Falada – Categoria “Poesia Publicada”.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
n.º 137, de 18 de junho de 2007, Lei n.º 1.954, de 1º de abril de 
2013, e em consonância com o Edital n.º 009/FCP/2015, publicado 
por meio da Portaria FCP nº 155, de 03 de agosto de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado da avaliação promovida 
pela Comissão de Análise Documental do 2º Festival de Poesia 
Falada, no que tange à Categoria “Poesia Publicada”, conforme 
especificado a seguir:
 

PROPONENTE POEMAS INSCRITOS CATEGORIA RESULTADO

1 Alexandre Santiago Filho Chega de queimadas Poesia publicada Habilitado

2 Alycia Pontes de Miranda Magalhães Carinho Poesia publicada Habilitado

3 Ana Paula de Almeida Massoli Bala perdida Poesia publicada Habilitado

4 Arisvaldo da Silva Santos Face oculta Poesia Publicada Habilitado

5 Cristiane Bezerra Gerais
Longa espera

Poesia Publicada Habilitado
Saudação a Palmas

6 Geová Lima Magalhães Amor inverso Poesia publicada Habilitado

7 José Orley Massoli

A arte de equilibrar mundos no vácuo 

da escuridão Poesia publicada Habilitado

Meninos da Candelária

8 Iva Neide de Oliveira Teixeira
Surpresa – Brinde da casa com 

bebida fina
Poesia publicada Habilitado

9 Lucimar Alves da Rocha

Amor solidário

Poesia publicada HabilitadoMeio de evitar a dengue

Proteção ao meio ambiente

10 Rayra Lopes dos Santos Mal de amor Poesia publicada Habilitado

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de 2016.

HECTOR FABIO VALENTE FRANCO
Presidente da Fundação Cultural de Palmas

ERRATA

A Prefeitura Municipal de Palmas através da Fundação Cultural de 
Palmas, vem retificar o DESPACHO DGF/FCP-PC Nº005/2016, 
publicado no Diário Oficial do Município Nº 1.492, página 28, de 28 
de abril de 2016, nas partes e textos em que trata abaixo:

Onde se lê:

SITUAÇÃO: APROVADO
Consta ainda o Processo nº 2016029242, cujo conteúdo versa 
sobre a Prestação de Contas Final do Convênio em tela, onde 
após análise e parecer da Diretoria de Gestão e Finanças às 
(fls. 283,284), por meio do Relatório de Prestação de Contas 
Final, emitiu aprovação sem ressalvas à prestação de contas do 
convênio.

Leia-se:

SITUAÇÃO: APROVADO COM RESSALVAS
Consta ainda o Processo nº 2016029242, cujo conteúdo versa 
sobre a Prestação de Contas Final do Convênio em tela, onde 
após análise e parecer da Diretoria de Gestão e Finanças às 
(fls. 283,284), por meio do Relatório de Prestação de Contas 
Final, emitiu aprovação com ressalvas à prestação de contas do 
convênio.

Palmas – TO, 29 de abril de 2016.

Héctor Fabio Valente Franco
Presidente
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 Fundação de Esportes
e Lazer de Palmas

PORTARIA Nº 010, DE 29 DE ABRIL DE 2016.

Designa Servidor para como fiscal de contrato 
da Fundação Municipal de Esportes e Lazer.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES E LAZER, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, 
combinado com Art. 42 da Medida Provisória Nº 01, de 01 de 
janeiro de 2013 e em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 
001/2010 de 24/02/2010.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo com o encargo de 
Fiscal de Contrato referente ao Processo nº 2016024128, que tem 
como objeto a Aquisição de materiais esportivos.

SERVIDORES MATRÍCULA

Titular Manoel Rodrigues de Amarante 139101

Suplente Ademar de Barros Filho 252381

Art. 2° São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 

II – Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providencias que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo; 

IV – Propor, mediante apreciação do Gestor, aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização; 

V – Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento; 

VI – Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado; 

VII – Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Presidente da Fundação Municipal de 
Esportes e Lazer – Fundesportes, aos 29 de abril de 2016.

Cleyton Alen Rego Costa
Presidente

ERRATA

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, através 
do Presidente Cleyton Alen Costa Rego retifica a publicação da 

Licença Municipal de Instalação Previa, a atividade Equipamento 
Público - Centro Referência de Excelência do Futebol, publicado 
no Diário Oficial do Município de Palmas/TO n.º 1.486 de 19 de 
abril de 2016, pág. 11:

Onde se lê: 
Atividade Equipamento Público - Centro Referência de Excelência 
do Futebol, com endereço na QD AVNO 32, Área Verde, entre Av. 
NO 32 e Av. LO 08, cidade/UF Palmas TO

Leia-se: 
A atividade Equipamento Público Centro de Excelência do Esporte, 
com endereço na QD AVNO 32, Área Verde, entre Av. NO 32 e Av. 
LO 08, cidade/UF Palmas TO.

Palmas/TO, 14 de abril de 2016.

Cleyton Alen Costa Rego
Presidente

 Fundação de Meio 
Ambiente

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
COMISSÃO ELEITORAL

EDITAL N.º 03/2016
RESULTADO FINAL DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

O Presidente da Comissão Eleitoral, instituído pela Resolução 
CMA nº 01/2016, publicada no Diário Oficial do Município, 
de 15 de abril de 2016, no uso de suas atribuições legais, 
torna público o resultado final das inscrições homologadas 
das entidades não governamentais com atuação no município 
de Palmas, para compor o Conselho Municipal de Meio 
Ambiente até março de 2018, conforme determina o Edital 
de Convocação n° 01/2016, do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente – CMA.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - Considerando que apenas uma única entidade teve sua 
inscrição homologada para participar da eleição.

1.2 - Abaixo segue a entidade com a inscrição homologada:

REPRESENTANTES DE ENTIDADES PROFISSIONAL, 

ACADÊMICA, DE PESQUISA E RELIGIOSA

Nº Nome da Empresa Situação da Inscrição

01 Centro Universitário Luterano de Palmas Homologada

1.3 – Para a eleição, a entidade com a inscrição homologada 
deverá comparecer no dia 03 de maio de 2016 até as 09h30min 
na sala de treinamento no 1º andar do Resolve Palmas situado à 
quadra 104 Sul, na Avenida JK, Palmas – TO, conforme determina 
o Edital de Convocação n° 01/2016, do Conselho Municipal de 
Meio Ambiente – CMA.

Comissão Eleitoral, Palmas 29 de abril de 2016. 

Heleno Belo de Freitas
Presidente da Comissão Eleitoral Resolução CMA n° 01/2016

Solange Alves Oliveira
Membro Titular da Comissão Eleitoral Resolução CMA n° 01/2016

Wanderson Lopes Oliveira Secretário da Comissão Eleitoral 
Resolução CMA n° 01/2016
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 Publicações 
Particulares

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

A empresa TERMOTINS AR CONDICIONADO ltda, CNPJ 04.581.985-0001-47, torna público que requereu à Fundação Municipal 
de Meio Ambiente de Palmas a Licença Ambiental para a atividade de Licitação, Manutenção (preventiva e corretiva) e Venda de 
Ar Condicionado, com endereço completo 1.012 Sul, Al 04, QI E1, Lt 2-A, Plano Diretor Sul - CEP 77.023-664 – Palmas-TO. O 
empreendimento se enquadra na resolução CONAMA n.º 001/86 e 237/97, Lei Municipal 1011/2011 e Decreto Municipal 244/2002 que 
dispõe sobre o licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa Helder da Silva Pontes Eireli, CNPJ nº 24663.037/0001-68, torna público que requereu à Fundação Municipal de Meio 
Ambiente de Palmas a licença ambiental simplificada para atividade de motel, com endereço na Av palmas Qd 11 ,LT. 01A , setor Sônia 
Regina. O empreendimento se enquadra nas resoluções CONAMA nº 01/86 237/97, na lei municipal 1011/2011 e Decreto municipal 
244/2002 que dispõem sobre licenciamento ambiental.
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